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PARECER Nº 262/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0123/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Quito Formiga, que dispõe 
sobre a padronização do uniforme escolar na rede municipal de ensino. 
O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício 
regular da competência legislativa desta casa, consoante se depreende dos artigos 30, 
inciso I da Constituição Federal; 13, I e 37, caput, ambos da Lei Orgânica do 
Município.  
Com efeito, a matéria veiculada no projeto insere-se no âmbito do serviço público de 
educação, estabelecendo uma diretriz para a uniformização dos alunos das escolas 
municipais. 
Saliente-se que atualmente não há na Lei Orgânica do Município dispositivo que 
assegure a iniciativa de projetos de lei relacionados ao tema serviços públicos apenas 
ao Sr. Prefeito e nem poderia ser diferente na medida em que no âmbito federal as 
normas previstas na Carta Magna que disciplinam o processo legislativo – reconhecidas 
como de reprodução obrigatória na esfera estadual e municipal – não prevêem tal 
reserva de iniciativa. 
Registre-se, por oportuno, que a propositura não interfere em seara de competência 
privativa da Administração, posto que seu texto não desce a minúcias, não regula de 
forma detalhada a uniformização dos alunos. Pelo contrário, limita-se a enunciar linhas 
gerais a serem observadas e expressamente reserva ao Executivo no art. 2º a 
definição do padrão de uniforme a ser adotado. Note-se que a padronização é medida 
plenamente justificada, pois, na esteira do quanto exposto na justificativa, se traduz 
em segurança no ambiente escolar e fora dele, em inserção social dos alunos e em 
economia para os cofres públicos. 
Frise-se, ainda, que o projeto não disciplina meras questões de gestão administrativa. 
Tais assuntos, normalmente encontram-se fora do alcance da lei, devendo ser tratados 
por meio de atos administrativos. E, quando a forma legal é necessária, ela decorre de 
exigência contida na Lei Orgânica do Município, o que não retira do ato o seu caráter 
concreto. É o caso, por exemplo, de leis que autorizam a concessão de uso, alienação 
ou aquisição de  bens públicos  municipais. 
De fato, o que se deve ter em mente é que existem normas de administração 
concretas e normas de administração gerais e abstratas, para aí concluir-se que tão-
somente as primeiras encontram-se aquém da iniciativa do Poder Legislativo. 
Sobre o assunto, reproduzimos abaixo a lição de Hely Lopes Meirelles: 
“3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município 
e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo que a do 
Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida através de 
atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles e estes 
concretos e específicos ... 
4. Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos governa o Município, mas 
apenas estabelece normas de administração, reguladoras da atuação administrativa do 
Prefeito. É nisso exatamente que reside a marca distintiva entre a função normativa da 
Câmara e a atividade executiva do Prefeito: o Legislativo atua como poder regulatório, 
genérico e abstrato. O Executivo transforma os mandamentos da norma legislativa em 
atos específicos e concretos de administração.” ( in “Estudos e Pareceres de Direito 
Público”, Ed. RT, 1984, pág. 24) 



Deve ser registrado, ainda, que o projeto não impõe a distribuição de uniformes, mas 
apenas institui medida a ser observada caso o Executivo entenda por bem distribuí-los. 
Cumpre observar ainda que, para tanto há dotação orçamentária própria, razão pela 
qual ele não implica na criação de despesa. 
De fato, o Decreto nº 46.079/05, que regulamenta a Lei nº 13.371/02, a qual prevê o 
uso de uniformes pelos alunos das escolas da rede municipal de ensino estabelece que 
“os recursos para aquisição dos uniformes serão disponibilizados com base no 
levantamento dos dados oficiais do CENSO/IMEP do ano imediatamente anterior ao 
atendimento”. 
Tratando-se de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 
Não obstante, faz-se necessária a apresentação do substitutivo que segue para 
adequar o projeto à melhor técnica de redação legislativa e deixar claro que se trata de 
norma de natureza programática, a fim de que não incida em ilegalidade por violação 
aos dispositivos da Lei Orgânica do Município que asseguram ao Prefeito a competência 
para o exercício das funções administrativas (artigos 37, §2º, IV; 69, XVI e 70, XIV). 
Pelo exposto, na forma do substitutivo abaixo, somos pela LEGALIDADE. 
 
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 123/09. 
 
Dispõe sobre a padronização do uniforme escolar na rede municipal de ensino, e dá 
outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º A padronização dos uniformes escolares da rede municipal de ensino, prevista 
na lei municipal nº 13.371/2002, deverá considerar:  
I.  a necessidade da imediata identificação dos alunos integrantes da rede municipal de 
ensino;  
II.  a possibilidade de reaproveitamento dos uniformes em anos consecutivos;  
III. a conseqüente redução de custos;  
IV. o estímulo a um ambiente escolar estável e harmonioso; e, 
V. a segurança dos alunos dentro e fora do ambiente escolar.  
Art. 2º A administração pública deverá fixar o padrão a ser adotado para o uniforme 
escolar observando as seguintes características, entre outras:  
a) Cores;  
b) Modelo;  
c) Desenho detalhado de todas as peças que compõem o uniforme;  
d) Tamanhos adequados às faixas etárias e tipos físicos;  
e) Conforto;  
f)  Durabilidade;  
g) Adaptação às condições climáticas;  
h) Número mínimo de peças que compõem o enxoval escolar; e, 
i) Normas e procedimentos para tecidos, modelagem e costura.  
§ 1º Fixado em regulamentação específica, o uniforme escolar padrão não poderá mais 
ser alterado, por um período mínimo de 10 anos, exceto em razão de avanços 
tecnológicos que garantam maior conforto e durabilidade aos alunos, sem, entretanto, 
alterar suas características essenciais.  
§ 2º Poderão ser adotados uniformes diferenciados para os diversos níveis de 
escolaridade: infantil, médio ou fundamental, devendo, entretanto, ser preservadas as 
cores regulamentadas.  



Art. 3º Fica expressamente proibido o uso de propaganda ou publicidade, de forma 
direta ou indireta, bem como logomarcas ou símbolos que identifiquem ou vinculem os 
uniformes escolares à gestão municipal ou a partidos políticos.  
Art. 4º Deverá ser utilizado o brasão oficial do Município de São Paulo e a inscrição 
“Prefeitura da Cidade de São Paulo”.  
Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados de sua publicação. 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 13/5/09 
Ítalo Cardoso – PT – Presidente 
Agnaldo Timóteo – PR – Relator 
Abou Anni – PV  
Celso Jatene – PTB  
Gabriel Chalita – PSDB  
Gilberto Natalini – PSDB  
João Antonio – PT  
José Olímpio – PP  
Kamia – DEM 
 


